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INDICAÇÃO: 91/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NA RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Justificativa:
A Rodoviária Municipal de Rio Brilhante é um ponto estratégico de grande movimentação, sendo
utilizada diariamente por munícipes e visitantes. No entanto, a falta de um sistema de
monitoramento adequado compromete a segurança dos usuários, comerciantes e funcionários que
trabalham no local.

A instalação de câmeras de segurança visa inibir atos de vandalismo, furtos e demais
ocorrências, garantindo maior tranquilidade à população e facilitando a identificação de eventuais
incidentes. Além disso, um sistema de monitoramento eficiente contribuirá para o trabalho das
forças de segurança, auxiliando na prevenção e investigação de crimes.

Diante disso, solicito ao Poder Executivo que seja realizado um estudo técnico para a
viabilização da instalação de câmeras de segurança na Rodoviária Municipal, priorizando
pontos estratégicos como:

Entradas e saídas da rodoviária;
Área de embarque e desembarque;
Estacionamento e área de circulação de veículos;
Pontos comerciais e áreas de espera.

A implementação desse sistema de vigilância proporcionará mais segurança para todos os
usuários da rodoviária, prevenindo ocorrências e garantindo um ambiente mais protegido e
organizado.

Dessa forma, peço o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar essa solicitação ao Poder Executivo e garantir mais segurança para a
população de Rio Brilhante.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.
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